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Ao sétimo dia do mês de junho de dois mil e vinte e três, às quinze horas e quatro minutos, reuniu-se o Comitê de
Investimentos do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro – Rioprevidência – por meio de
videoconferência. Presentes o Senhor Luiz Fernando de Almeida Bello (Diretor de Investimentos e Presidente do
Comitê), bem como os membros designados pelo Diretor de Investimentos, os Senhores Henrique José da Silva
Cardoso (Assessor de Investimentos – DIRIN), Romulo Tosta Gonçalves (Gerente da Gerência de Operações e
Investimentos – GEROI, que secretaria os trabalhos), os Coordenadores Flávio de Matos Silva e Maurício Villela
de Souza e Silva e demais convidados. O Senhor Romulo Tosta efetuou as considerações iniciais, destacando a
presença dos membros votantes Senhor Diretor de Investimentos, Luiz Fernando de Almeida Bello e o Senhor
Robson Luis Barbosa, representante da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG. Apontou a
ausência do membro representante da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ, bem como os seus suplentes. Ato
contínuo, apresentou os itens a serem abordados em pauta: análise das solicitações de credenciamento das
instituições financeiras. Foi então passada a palavra ao servidor Flavio de Matos, para apresentar a análise das
solicitações supracitadas, que foram separadas por CNPJ. Item Um. XP Investimentos Corretora de Câmbio,
títulos e valores mobiliários S.A. – CNPJ: 02.332.886/0001-04. Item Dois. Banco XP S.A. - CNPJ:
33.264.668/0001-03. Item Três. XP Gestão de recurso LTDA. - CNPJ: 07.625.200/0001-89. Item Quarto.
BRB Distribuidora de títulos e valores mobiliários S.A. - CNPJ: 33.850.686/0001-69 Item Cinco. S3 Caceis
Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. CNPJ: 62.318.407/0001-19. Item Seis. Plural
Gestão - CNPJ: 11.397.672/0002-80. No Item Um, foi apresentada a solicitação de credenciamento da XP
Investimentos Corretora de Câmbio, títulos e valores mobiliários S.A. – CNPJ: 02.332.886/0001-04 para
quatro categorias: Administradora de Fundo de Investimento, Corretora/ Distribuidora de valores
Mobiliários, Custodiante e Distribuidora de Fundos de Investimentos. Foram analisadas as documentações
exigidas para cada categoria. Tanto na categoria Administrador de Fundo de Investimento quanto na
categoria Corretora/ Distribuidora de valores, seguem as considerações finais: A empresa XP não apresentou
todas as documentações de uma única vez no primeiro e-mail, conforme exigido no.§1º do art. 4º da portaria
457/2023; As declarações foram assinadas digitalmente e não apresentaram reconhecimento de firma; O
conteúdo de toda a documentação está em conformidade quanto ao seu conteúdo, exceto o item 04, qual seja,
a Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à
instituição, em razão de infração considerada média e/ou grave pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores
ao credenciamento, devendo ser citado ainda os processos transitados em julgado, nesse período, caso tenha
havido. Embora a declaração tenha sido entregue, não foi informado acerca dos processos transitados em
julgado no período dos 05 anos anteriores conforme determina a portaria. Contudo, em relação a CVM, a
Instituição encontra-se regularizada. No tocante à categoria Custodiante e na categoria Distribuidora de
Fundos de Investimento seguem as considerações finais: A empresa XP não apresentou todas as
documentações de uma única vez no primeiro e-mail, conforme exigido no. §1º do art. 4º da portaria
457/2023; as declarações, foram assinadas digitalmente e não apresentaram reconhecimento de firma. A
proposta de credenciamento foi apresentada e submetida à votação pelo Senhor Romulo Tosta. Após as
considerações dos membros votantes do Comitê de Investimentos, os parâmetros da solicitação foram
deliberados como segue: foi aprovado por unanimidade, o credenciamento da XP Investimentos
Corretora de Câmbio, títulos e valores mobiliários S.A. – CNPJ: 02.332.886/0001-04 na categoria
Administrador de Fundo de Investimento; Foi aprovado por unanimidade, o credenciamento da XP

Ata de Reunião Interna 53566962         SEI SEI-040161/001381/2023 / pg. 1



Investimentos Corretora de Câmbio, títulos e valores mobiliários S.A. – CNPJ: 02.332.886/0001-04 na
categoria Corretora/ Distribuidora de valores mobiliários; F o i aprovado por unanimidade, o
credenciamento da XP Investimentos Corretora de Câmbio, títulos e valores mobiliários S.A. – CNPJ:
02.332.886/0001-04 na categoria Custodiante; Foi aprovado por unanimidade, o credenciamento da XP
Investimentos Corretora de Câmbio, títulos e valores mobiliários S.A. – CNPJ: 02.332.886/0001-04 na
categoria Distribuidora de Fundos de Investimentos. Item Dois: retomada a palavra para o Coordenador
Flávio de Matos, este apresentou a solicitação do Banco XP S/A para a categoria Instituição Financeira
emissora de ativos de renda fixa, onde foram analisadas as documentações exigidas para esta categoria.
Desta forma, seguem as considerações finais: o Banco XP S.A. - CNPJ: 33.264.668/0001-03, não apresentou
todas as documentações de uma única vez no primeiro e-mail, conforme exigido no. §1º do art. 4º da portaria
457/2023; Não foi enviado o Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimentos -
Seção 1, - preenchido e assinado pelos responsáveis pela Instituição Financeira; As declarações foram
assinadas digitalmente e não apresentaram reconhecimento de firma. A proposta de credenciamento foi
apresentada e submetida à votação pelo Senhor Romulo Tosta. Após as considerações dos membros
votantes do Comitê de Investimentos, os parâmetros da solicitação foram deliberados como segue:
aprovação por unanimidade, condicionada a apresentação da documentação pendente, do
credenciamento do Banco XP S.A. - CNPJ: 33.264.668/0001-03  na categoria Instituição Financeira emissora
de ativos de renda fixa. Não havendo a referida complementação de documentação, restará negada a
solicitação. Item Três, retomada a palavra para o Coordenador Flávio de Matos, este apresentou a solicitação
da XP Gestão de recursos Ltda. na categoria Gestor de Fundos de Investimento, onde foram analisadas as
documentações exigidas para esta categoria. Desta forma, seguem as considerações finais: a XP Gestão de
recurso LTDA. - CNPJ: 07.625.200/0001-89 não está em conformidade com o Inciso I do § 2º e § 8º do art.
21 da Resolução CMN nº 4.963/2021; Não enviou cópia dos documentos comprobatórios da capacidade
jurídica de seus representantes legais, prepostos e profissionais vinculados (RG e CPF); Não enviou o itens
de Qualificação Econômico-Financeira; Não enviou a relação nominal de clientes Institucionais (Regimes
Próprios de Previdência Social); As declarações foram assinadas digitalmente e não apresentaram
reconhecimento de firma. A proposta de credenciamento foi apresentada e submetida à votação pelo Senhor
Romulo Tosta. Após as considerações dos membros votantes do Comitê de Investimentos, os parâmetros
da solicitação foram deliberados como segue: foi negado por unanimidade, o credenciamento da XP
Gestão de recurso LTDA. - CNPJ: 07.625.200/0001-89 na categoria Gestor de Fundos de Investimento. Item
Quatro, retomada a palavra para o Coordenador Flávio de Matos, este apresentou a solicitação da BRB
Distribuidora de títulos e valores mobiliários S.A. para duas categorias: Administradora de Fundos de
Investimento e Corretora/Distribuidora de Valores Mobiliários. Foram analisadas as documentações exigidas
para cada categoria. Como Administradora de Fundos, foram destacados os processos administrativos
encontrados perante a CVM, como um referente a 2017, decorrente de estrapolação de limite de fundos, que
gerou multa no valor de R$ 150 mil reais. No entanto, entendeu a CVM não ter havido prejuízo aos
interessados e ainda, levando em conta a cooperação da Instituição durante o processo. Tanto na categoria
Administradora de Fundos de Investimento e Corretora/Distribuidora de Valores Mobiliários, seguem as
considerações finais: A empresa BRB Distribuidora de títulos e valores mobiliários S.A. - CNPJ:
33.850.686/0001-69 não apresentou todas as documentações de uma única vez no primeiro e-mail, conforme
exigido no.§1º do art. 4º da portaria 457/2023; as declarações foram assinadas digitalmente e não
apresentaram reconhecimento de firma; O conteúdo de toda a documentação está em conformidade quanto ao
seu conteúdo, exceto o item 04, qual seja, a Declaração de inexistência de penalidade imputada pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à instituição, em razão de infração considerada média e/ou grave
pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento, devendo ser citado ainda os processos
transitados em julgado, nesse período, caso tenha havido. Embora a declaração tenha sido entregue, não foi
informado acerca dos processos transitados em julgado no período dos 05 anos anteriores conforme
determina a portaria. A proposta de credenciamento foi apresentada e submetida à votação pelo Senhor
Romulo Tosta. Após as considerações dos membros votantes do Comitê de Investimentos, os parâmetros
da solicitação foram deliberados como segue: foi aprovado por unanimidade, o credenciamento da
BRB Distribuidora de títulos e valores mobiliários S.A. - CNPJ: 33.850.686/0001-69 na categoria
Administradora de Fundos de Investimento, com a condição dos processos terem sido saneados; foi
aprovado por unanimidade, o credenciamento da BRB Distribuidora de títulos e valores mobiliários
S.A. - CNPJ: 33.850.686/0001-69 na categoria Corretora/Distribuidora de Valores Mobiliários. No Item
Cinco, retomada a palavra, o Coordenador Flávio de Matos apresentou a solicitação da S3 Caceis Brasil
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. CNPJ: 62.318.407/0001-19 . na categoria Administradora
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de Fundos de Investimento, onde foram analisadas as documentações exigidas para esta categoria. Desta
forma, seguem as considerações finais: A empresa S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A. não apresentou todas as documentações de uma única vez no primeiro e-mail, conforme
exigido no. §1º do art 4º da portaria 457/2023; as declarações foram assinadas digitalmente e não
apresentaram reconhecimento de firma. A proposta de credenciamento foi apresentada e submetida à votação
pelo Senhor Romulo Tosta. Após as considerações dos membros votantes do Comitê de Investimentos, os
parâmetros da solicitação foram deliberados como segue: foi aprovado por unanimidade, o
credenciamento da S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. CNPJ:
62.318.407/0001-19 na categoria Administradora de Fundos de Investimento. A manifestação do Senhor
Robson Luis Barbosa se deu via chat, por escrito. No Item Seis, o Coordenador Flávio de Matos apresentou a
solicitação da Plural Gestão de Recursos LTDA - CNPJ: 11.397.672/0002-80 na categoria Gestora de Fundos
de Investimento, onde foram analisadas as documentações exigidas para esta categoria. Desta forma, seguem
as considerações finais: A instituição Plural Gestão de Recursos LTDA não se encontra autorizada pelo BACEN
para funcionar, portanto não está em conformidade com o item 2 da portaria (Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da
Resolução CMN nº 4.963/2021); A instituição não se encontra na lista exaustiva da Secretaria de Previdência; A
instituição não encaminhou o QDD da seção 1 da ANBIMA; A instituição não encaminhou a cópia do RG e CPF
de todos os seus representantes legais; A instituição não encaminhou a lista de fundos geridos para RPPS em
conformidade com a portaria; A instituição não encaminhou a relação nominal de clientes RPPS; A instituição não
enviou toda a documentação necessária, assim como alguns dos itens enviados não estavam em conformidade com
o que foi pedido. A proposta de credenciamento foi apresentada e submetida à votação pelo Senhor Romulo
Tosta. Após as considerações dos membros votantes do Comitê de Investimentos, os parâmetros da
solicitação foram deliberados como segue: foi negado por unanimidade, o credenciamento da Plural
Gestão - CNPJ: 11.397.672/0002-80 na categoria Gestora de Fundos de Investimento. A manifestação do
Senhor Robson Luis Barbosa se deu via chat, por escrito, sendo o seu voto lido em voz alta pelo Senhor
Romulo Tosta Gonçalves. Segue a apresentação em anexo (53567131). Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Romulo Tosta (Gerente de Operações e Investimentos), em comum acordo com os demais membros,
encerrou a reunião às dezesseis horas e dezoito minutos, e lavrou a presente Ata que será assinada pelos
demais membros presentes neste Comitê de Investimentos.
 
 

 
Luiz Fernando de Almeida Bello

Membro votante
 
 

Robson Luis Barbosa
Membro votante

 
 

Henrique José da Silva Cardoso
Membro designado

 
 

Romulo Tosta Gonçalves
Membro designado e Secretário

 
 
 

Rio de Janeiro, 31 maio de 2023

Documento assinado eletronicamente por Romulo Tosta Goncalves, Gerente, em 07/06/2023, às
17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando de Almeida Bello, Diretor, em 07/06/2023, às
17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Henrique José da Silva Cardoso, Assessor, em 07/06/2023,
às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Robson Luis Barbosa, Coordenador, em 07/06/2023, às
18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 53566962 e
o código CRC C9C49BBD.

Referência: Processo nº SEI-040161/001381/2023 SEI nº 53566962

R. da Quitanda, 106, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20091-005
Telefone: - www.rioprevidencia.rj.gov.br  
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Apresentação

Gerência de Operações e Investimentos

2
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Introdução - Organização

GEROI

3

Comitê de Investimentos

Objetivo

Analisar solicitação de credenciamento de instituições financeiras
interessadas: XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores
Mobiliários S/A, XP Gestão de Recursos LTDA, BRBR Distribuidora S.A., S3
Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. E Plural Gestão
de Recursos LTDA.
Diretor de Investimentos
Suplente

Luiz Fernando de Almeida Bello
VAGO

Representante da SEFAZ
Suplente

VAGO  
VAGO

Representante da SEPLAG
Suplente

Robson Luis Barbosa
VAGO
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Apresentação - Estrutura

GEROI

4

Gerencia de Operações e Investimentos Romulo Tosta – Gerente

Coordenadoria de Análise e Operações de Mercado Maurício Silva – Coordenador
Verusca Helena
Veronica Parada 

Coordenadoria de Backoffice, Tecnologia e Estudos 
Econômicos

Flávio Matos - Coordenador
Veronica Alves
Alexandre Leite

Equipe Técnica
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Apresentação - Estrutura

GEROI

5

1 XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S/A

2 Banco XP S.A.

3 XP Gestão de Recursos LTDA

4 BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 

5 S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

6 Solicitação Plural Gestão LTDA
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6

XP Investimentos Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S/A –
Administradora de Fundos de 
Investimento
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora

I - para a categoria Administrador de Fundo de Investimento:

1) - Solicitação de credenciamento para a categoria ADMINISTRADOR;

- Solicitação entregue - CONFORMIDADE

2) - Conformidade com o Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021:
§ 2º Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente,
as seguintes condições:

2.1 - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

- Instituição Autorizada – CONFORMIDADE
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora

2) - Conformidade com o Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021:
§ 2º Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente,
as seguintes condições:

2.1 - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

- Instituição Autorizada – CONFORMIDADE
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROI

2.3 - e conste na lista exaustiva mais atualizada da Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência com
as instituições que atendem as condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 (inciso I, do § 2º e § 8º, ambos
do art. 21), considerando informações disponibilizadas pelo Banco Central do Brasil;
- Instituição consta na lista – CONFORMIDADE

Lista Exaustiva da Secretaria de Previdência divulgada em 23/09/2022 (link)

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROI

3) - Declaração de que o Administrador tem menos de 50% do AUM vindo de RPPS;

- Documento entregue junto ao item 1;

4) – Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à instituição, em
razão de infração considerada média e/ou grave pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento,
citando, ainda, processos transitados em julgado, nesse período, caso tenha havido;

- Documento entregue junto ao item 1;

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora

Link para o extrato da sessão de Julgamento: 
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/sancionadores/sancionador/ane
xos/2019/Decisao_completa__19957002587201777.pdf

Anexo (53567131)         SEI SEI-040161/001381/2023 / pg. 17

https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/sancionadores/sancionador/anexos/2019/Decisao_completa__19957002587201777.pdf


Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora

Link para o parecer da CVM: 
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/noticias/anexos/2019/2
0191218_PAS_CVM_SEI_19957001483_2018_26_parecer_comite_ter
mo_compromisso.pdf

Anexo (53567131)         SEI SEI-040161/001381/2023 / pg. 19

https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/noticias/anexos/2019/20191218_PAS_CVM_SEI_19957001483_2018_26_parecer_comite_termo_compromisso.pdf


Análise Preliminar

GEROI

5) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

- Documento entregue – CONFORMIDADE

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROI

6) - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores
Mobiliários;
- Declaração entregue – CONFORMIDADE

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROI

7) - Demonstrativos contábeis dos 03 (três) últimos exercícios com os índices de liquidez corrente, índice de liquidez geral
e índice de solvência geral para cada exercício, que comprovem a solidez da situação econômico-financeira da entidade,
sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

- Documento entregue – CONFORMIDADE

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROI

8) - Relação de todos os fundos de investimento (FI) administrados pela Instituição, que estejam adequados à legislação
que regulamenta os investimentos dos recursos previdenciários dos Regimes Próprios de Previdência Social, informando o
dispositivo da norma e o respectivo enquadramento de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2021; bem como os
respectivos patrimônios, rating (quando houver), taxa de administração, performance e benchmark (quando houver);

- Documento entregue – CONFORMIDADE

9) - Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Administração de Recursos de Terceiros da ANBIMA e às
diretrizes baixadas pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA;
- Documento entregue via QDD – CONFORMIDADE

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Análise Preliminar

GEROI

10) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;

- Documento entregue – CONFORMIDADE

11) - Declaração de Veracidade das informações prestadas, com firma reconhecida do Representante Legal.

- Documento entregue junto ao item 1 - CONFORMIDADE

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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Conclusão Preliminar

GEROI

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – A Empresa XP em sua solicitação de credenciamento como Administradora não enviou toda a
documentação de uma única vez no primeiro e-mail, como solicita a portaria 457/2023 em seu artigo 4º, §
1º:

2 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma.
3 – O conteúdo de toda a documentação está em conformidade em relação ao seu conteúdo, exceto o item 4
aonde eles não informam sobre os processos transitados em julgado no períodos dos 5 anos anteriores.
4 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006366/2023.

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - Administradora
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XP Investimentos Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S/A -
Corretora/Distribuidora de 
Valores Mobiliários
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - CORRETORA 

1) - Solicitação de credenciamento para a categoria CORRETORA/DISTRIBUIDORA (ANEXO VI):

Solicitação entregue - CONFORMIDADE

2) - Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à instituição, em
razão de infração considerada média e/ou grave pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento,
citando, ainda, processos transitados em julgado, nesse período, caso tenha havido;

- Documento entregue junto ao item 1;
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Análise Preliminar

GEROI

3) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

Documentos entregues - CONFORMIDADE

4) - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores
Mobiliários;

Autorização apresentada - CONFORMIDADE

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - CORRETORA 
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Análise Preliminar

GEROI

5) - Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Negociação de Instrumentos Financeiros da ANBIMA;

Documento apresentado foi o QDD Anbima, no qual a empresa afirma ser aderente aos códigos de regulação da entidade - -
CONFORMIDADE

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - CORRETORA 
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Conclusão Preliminar

GEROI

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - CORRETORA 

6) - Declaração contendo a informação se a CORRETORA/DISTRIBUIDORA é ou não, ou foi nos últimos 2 (dois) 
anos, dealer do Tesouro Nacional;

- Documento entregue junto ao item 1;

7) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

Documento entregue - CONFORMIDADE

8) - Declaração de Veracidade das informações prestadas, com firma reconhecida do Representante Legal.

- Documento entregue junto ao item 1;
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Conclusão Preliminar

GEROI

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04  - CORRETORA 

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – A Empresa XP em sua solicitação de credenciamento como Corretora não enviou toda a documentação
de uma única vez no primeiro e-mail, como solicita a portaria 457/2023 em seu artigo 4º, § 1º:

2 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma.
3 – O conteúdo de toda a documentação está em conformidade em relação ao seu conteúdo, exceto o item 4
aonde eles não informam sobre os processos transitados em julgado no períodos dos 5 anos anteriores.
4 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006342/2023.Anexo (53567131)         SEI SEI-040161/001381/2023 / pg. 32
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XP Investimentos Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S/A - Custodiante
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04 - CUSTODIANTE 

1) - Solicitação de credenciamento para a categoria CUSTODIANTE (ANEXO V):

Solicitação entregue – CONFORMIDADE

2) - Conhecimento da Política Anual de Investimentos:

- Documento entregue junto ao item 1;
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Análise Preliminar

GEROI

3) - Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à instituição, em
razão de infração considerada média e/ou grave pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento,
citando, ainda, processos transitados;

- Documento entregue junto ao item 1;

4) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

Documento Entregue - CONFORMIDADE

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04 - CUSTODIANTE 
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Análise Preliminar

GEROI

5) - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores
Mobiliários;

Documento Entregue - CONFORMIDADE

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04 - CUSTODIANTE 
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Conclusão Preliminar

GEROI

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 
CNPJ: 02.332.886/0001-04 - CUSTODIANTE 

6) - Possuir um montante total de ativos custodiados igual ou maior a 20x o Patrimônio Líquido do Fundo em 
Capitalização;

- Documento entregue junto ao item 1;

7) – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;
Documento entregue – CONFORMIDADE

8) - Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Serviços Qualificados da ANBIMA; 

Documento entregue via QDD Anbima - CONFORMIDADE

9) - Declaração de Veracidade das informações prestadas, com firma reconhecida do Representante Legal.
- Documento entregue junto ao item 1;
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Conclusão Preliminar
GEROI

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – A Empresa XP em sua solicitação de credenciamento como Custodiante não enviou toda a documentação
de uma única vez no primeiro e-mail, como solicita a portaria 457/2023 em seu artigo 4º, § 1º:

2 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma.
3 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006349/2023.
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XP Investimentos Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S/A – Distribuidora 
de Fundos de Investimento
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS – Distribuidora de Fundos de Investimento
CNPJ: 02.332.886/0001-04 

1) Solicitação de credenciamento para a categoria DISTRIBUIDORA DE FUNDO DE INVESTIMENTOS (ANEXO III):

- Solicitação entregue – CONFORMIDADE

2) Relação de todos os fundos de investimento (FI) distribuídos, que estejam adequados à legislação que regulamenta os
investimentos dos recursos previdenciários dos Regimes Próprios de Previdência Social, informando o dispositivo da
norma e o respectivo enquadramento de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2021; bem como os respectivos
patrimônios, rating (quando houver), taxa de administração, performance e benchmark (quando houver);

- Documento entregue – CONFORMIDADE

Anexo (53567131)         SEI SEI-040161/001381/2023 / pg. 40



Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS – Distribuidora de Fundos de Investimento
CNPJ: 02.332.886/0001-04

3) Declaração emitida pelo Administrador/Gestor dos respectivos fundos distribuídos que comprove que há contrato de
distribuição firmado entre as partes;
- Documentos entregues – CONFORMIDADE

4) - Declaração de conhecimento da “Política Anual de Investimentos” do RPPS;
- Documento entregue junto ao item 1 – CONFORMIDADE

5) - Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à instituição, em razão
de infração considerada média e/ou grave pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento, citando,
ainda, processos transitados em julgado, nesse período, caso tenha havido;
- Documento entregue junto ao item 1 – CONFORMIDADE

6) - Apresentar o “Termo de Análise e Cadastramento do Distribuidor” preenchido (disponível no site da Secretaria de
Previdência);

- Documento entregue em conjunto com QDD de Distribuidor de Produtos de Investimento - CONFORMIDADE
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Análise Preliminar

GEROIXP INVESTIMENTOS – Distribuidora de Fundos de Investimento
CNPJ: 02.332.886/0001-04

7) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;
- Documento entregue - CONFORMIDADE

8) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores
Mobiliários;
- Documento entregue - CONFORMIDADE

9) Relação nominal de clientes Institucionais (Regimes Próprios de Previdência Social);
- Documento entregue - CONFORMIDADE

10) Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Distribuição de Produtos de Investimento da ANBIMA;
- Documento entregue – CONFORMIDADE

11) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
- Documento entregue – CONFORMIDADE
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Conclusão Preliminar

GEROI

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – A Empresa XP em sua solicitação de credenciamento como Distribuidora de Fundos de Investimento não
enviou toda a documentação de uma única vez no primeiro e-mail, como solicita a portaria 457/2023 em
seu artigo 4º, § 1º:

2 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma.
3 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006353/2023.

XP INVESTIMENTOS – Distribuidora de Fundos de Investimento
CNPJ: 02.332.886/0001-04
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Conclusão Preliminar

GEROI

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – A Empresa XP em sua solicitação de credenciamento como Distribuidora de Fundos de Investimento não
enviou toda a documentação de uma única vez no primeiro e-mail, como solicita a portaria 457/2023 em
seu artigo 4º, § 1º:

2 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma.
3 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006353/2023.

XP INVESTIMENTOS – Distribuidora de Fundos de Investimento
CNPJ: 02.332.886/0001-04
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Proposta

GEROI

41

Proposta de Credenciamento

Homologação da XP Investimentos CNPJ: 02.332.886/0001-04 na(s) categoria(s):

• Administradora
• Corretora
• Custodiante
• Distribuidora de Fundos de Investimento

Validade: dois anos, ou até que seja solicitado pelo credenciado o descredenciamento ou o Rioprevidência decida 
descredenciar por alguma infração
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Banco XP S/A                  
Instituição Financeira
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Análise Preliminar

GEROIBANCO XP S.A 
CNPJ: 33.264.668/0001-03  - Instituição Financeira

IV - documentação exigida da Instituição Financeira emissora de ativos de renda fixa com obrigação ou coobrigação da
própria:

1) - Apresentar Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimentos - Seção 1 (Informações sobre a
Empresa) - preenchido e assinado pelos responsáveis pela Instituição Financeira;

Documento NÃO entregue – NÃO CONFORMIDADE

2) - Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à instituição, em

razão de infração considerada média e/ou grave pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento,

citando, ainda, processos transitados em julgado, nesse período, caso tenha havido;

Documento entregue – CONFORMIDADE;
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Análise Preliminar

GEROIBANCO XP S.A 
CNPJ: 33.264.668/0001-03  - Instituição Financeira

3) - Relatório de Agência Classificadora de Risco (rating do emissor - nacional) conforme um dos graus de avaliação.

Documento entregue – CONFORMIDADE;

4) - Enquadramento da Instituição Financeira, no momento do credenciamento, nos termos do artigo 10 da Resolução nº

4.553, de 30 de janeiro de 2017.

Comprovante entregue – CONFORMIDADE;
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Análise Preliminar

GEROIBANCO XP S.A 
CNPJ: 33.264.668/0001-03  - Instituição Financeira
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Análise Preliminar

GEROIBANCO XP S.A 
CNPJ: 33.264.668/0001-03  - Instituição Financeira

5) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

Documento entregue – CONFORMIDADE;

6) - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de

Valores Mobiliários;

Documento entregue – CONFORMIDADE;

7) - Nome e CPF do Quadro Societário;

Documento entregue – Informação consta no Estatuto Social enviado - CONFORMIDADE;

8) - Cópia dos documentos comprobatórios da capacidade jurídica de seus representantes legais, prepostos e

profissionais vinculados (RG e CPF);

Documento entregue – CONFORMIDADE;
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Análise Preliminar

GEROIBANCO XP S.A 
CNPJ: 33.264.668/0001-03  - Instituição Financeira

9) - Declaração do índice de Basiléia (quando possuir);

Documento entregue junto ao item 2, índice de 20,39%; - CONFORMIDADE

10) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;

Documento entregue – CONFORMIDADE;

11) - Declaração de Veracidade das informações prestadas, com firma reconhecida do Representante Legal.

Documento entregue junto ao item 2; - CONFORMIDADE
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Conclusão Preliminar

GEROI

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – O Banco XP em sua solicitação de credenciamento como Instituição Financeira não enviou toda a
documentação de uma única vez no primeiro e-mail, como solicita a portaria 457/2023 em seu artigo 4º, §
1º, além disso o item 1 NÃO foi enviado:

2 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma.
3 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006373/2023.

BANCO XP S.A 
CNPJ: 33.264.668/0001-03  - Instituição Financeira
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Proposta

GEROI

49

Proposta de Credenciamento

Homologação da Banco XP S.A. CNPJ: 33.264.668/0001-03 na(s) categoria(s):

• Instituição Financeira Emissora deAtivos deRendaFixa

Validade: dois anos, ou até que seja solicitado pelo credenciado o descredenciamento ou o Rioprevidência decida 
descredenciar por alguma infração
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XP Gestão de Recursos Ltda.                  
Gestor
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Análise Preliminar

GEROIXP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 07.625.200/0001-89 

1) - Solicitação de credenciamento para a categoria GESTOR

Documento entregue – CONFORMIDADE

2) - Conformidade com o Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021:
§ 2º Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente,
as seguintes condições:

2.1 - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil

Solicitação NÃO apresentada - NÃO CONFORMIDADE

2.2 - obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

Solicitação via QDD ANBIMA, na qual a gestora adota o mesmo manual do Conglomerado Prudencial XP, que possui
autorização do BACEN; - CONFORMIDADE
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Análise Preliminar

GEROIXP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 07.625.200/0001-89 
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Análise Preliminar

GEROIXP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 07.625.200/0001-89 

Tela retirada do Manual de Complice obtido via link do QDD. Link para o manual: 
https://assets.ctfassets.net/g1suhmqnhpv7/6PdKxHGZKsIwdPycmhSoxd/253ef26e8a0515a9d273
52ec66408979/Pol__tica_de_Compliance.pdf
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Análise Preliminar

GEROIXP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 07.625.200/0001-89 

3) – Declaração de que possui AUM maior ou igual a 2x (duas vezes) o Patrimônio Líquido do Fundo em
Capitalização (Previdenciário) do RIOPREVIDÊNCIA e que gere recursos de terceiros há mais de 5 (cinco) anos;
Documento entregue via solicitação de credenciamento – CONFORMIDADE

4) - Apresentar Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimentos – Seção 1
(Informações da Empresa);
Documento entregue – CONFORMIDADE

5) - Apresentar Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimentos – Seção 3
(Informações da Empresa);
Documento entregue – CONFORMIDADE

6) - Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM):

Documento entregue – CONFORMIDADE
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Análise Preliminar

GEROIXP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 07.625.200/0001-89 

6) - Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM):

Documento entregue – CONFORMIDADE
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Análise Preliminar

GEROI

7) - Relatório de Agência Classificadora de Risco (rating) conforme um dos graus de avaliação:
Documento entregue – Rating MQ1 da Agencia Moody’s – CONFORMIDADE

XP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 07.625.200/0001-89 
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GEROI

8) - Qualificação Jurídica:
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e,

no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores:

Documento entregue – CONFORMIDADE

9) - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela

Comissão de Valores Mobiliários:

Documento entregue – CONFORMIDADE

10) - Nome e CPF do Quadro Societário:

Documento entregue – CONFORMIDADE;

XP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 07.625.200/0001-89 
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Análise Preliminar

GEROI

11) - Cópia dos documentos comprobatórios da capacidade jurídica de seus representantes legais,

prepostos e profissionais vinculados (RG e CPF):

Documento NÃO entregue – NÃO CONFORMIDADE

12) – Qualificação Econômico-Financeira:

Demonstrativos contábeis dos 03 (três) últimos exercícios com os índices de liquidez corrente, índice de liquidez geral e

índice de solvência geral para cada exercício, que comprovem a solidez da situação econômico-financeira da entidade,

sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios:

Documento NÃO entregue – NÃO CONFORMIDADE

13) - Relação de todos os fundos de investimento (FI) geridos pela Instituição, que estejam adequados à legislação que

regulamenta os investimentos dos recursos previdenciários dos Regimes Próprios de Previdência Social, informando o

dispositivo da norma e o respectivo enquadramento de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2021; bem como os

respectivos patrimônios, rating (quando houver), taxa de administração, performance e benchmark (quando houver):

Documento entregue – CONFORMIDADE

XP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

CNPJ: 07.625.200/0001-89 

Anexo (53567131)         SEI SEI-040161/001381/2023 / pg. 62



Análise Preliminar

GEROI

14) - Relação nominal de clientes Institucionais (Regimes Próprios de Previdência Social):
Documento NÃO entregue – NÃO CONFORMIDADE

15) - Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Administração de Recursos de Terceiros da

ANBIMA e às diretrizes baixadas pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA:

Documento entregue via QDD ANBIMA – CONFORMIDADE;

16) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ:

Documento entregue – CONFORMIDADE

17) - Declaração de Veracidade das informações prestadas, com firma reconhecida do Representante

Legal:
Documento entregue – CONFORMIDADE

XP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

CNPJ: 07.625.200/0001-89 
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GEROI

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – A Empresa XP em sua solicitação de credenciamento como Gestora não enviou toda a documentação,
como solicita a portaria 457/2023 em seu artigo 4º, § 1º:

XP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 07.625.200/0001-89 
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Conclusão Preliminar

GEROI

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

2 – XP Gestão de Recursos Ltda NÃO está em conformidade com o Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da
Resolução CMN nº 4.963/2021;

3 - XP Gestão de Recursos Ltda NÃO enviou cópia dos documentos comprobatórios da capacidade jurídica de
seus representantes legais, prepostos e profissionais vinculados (RG e CPF);

4 - XP Gestão de Recursos Ltda NÃO enviou o itens de Qualificação Econômico-Financeira;
5 - XP Gestão de Recursos Ltda NÃO enviou a relação nominal de clientes Institucionais (Regimes Próprios de
Previdência Social);

6 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma;
7 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006367/2023.

XP GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 07.625.200/0001-89 
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62

Proposta de Credenciamento

Homologação da XP Gestão de Recursos Ltda. CNPJ: 07.625.200/0001-89 na(s) 
categoria(s):

• Gestor de Fundos de Investimento

Validade: dois anos, ou até que seja solicitado pelo credenciado o descredenciamento ou o Rioprevidência decida 
descredenciar por alguma infração
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BRB Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A.                  
Administradora
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Análise Preliminar

GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69 -
Administradora

I - para a categoria Administrador de Fundo de Investimento:

1) - Solicitação de credenciamento para a categoria ADMINISTRADOR;

- Solicitação entregue - CONFORMIDADE

2) - Conformidade com o Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021:
§ 2º Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente,
as seguintes condições:

2.1 - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

- Instituição Autorizada – CONFORMIDADE
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Análise Preliminar

GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROI

2.3 - e conste na lista exaustiva mais atualizada da Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência com
as instituições que atendem as condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 (inciso I, do § 2º e § 8º, ambos
do art. 21), considerando informações disponibilizadas pelo Banco Central do Brasil;
- Instituição consta na lista – CONFORMIDADE

Lista Exaustiva da Secretaria de Previdência divulgada em 23/09/2022 (link)

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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Análise Preliminar

GEROI

3) - Declaração de que o Administrador tem menos de 50% do AUM vindo de RPPS;

- Documento entregue junto ao item 1;

4) – Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à instituição, em
razão de infração considerada média e/ou grave pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento,
citando, ainda, processos transitados em julgado, nesse período, caso tenha havido;

- Documento entregue junto ao item 1;

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Processo Administrativo Sancionador: 19957.011368/2017-89
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Processo Administrativo Sancionador: 19957.011368/2017-89
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Processo Administrativo Sancionador: 19957.011368/2017-89
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Análise Preliminar

GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Processo Administrativo Sancionador: 19957.011368/2017-89
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Link para o extrato da sessão de Julgamento: 
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm
/sancionadores/sancionador/anexos/2022/SEI
_19957011368_2017_89.pdf

Processo Administrativo Sancionador: 19957.011368/2017-89
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Link para a portaria completa: 
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/legislacao/instrucoes/anexos/50
0/inst558consolid.pdf

ICVM 558/2015
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Link para a portaria completa: 
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/legislacao/resolucoes/anexos/00
1/resol021consolid.pdf

ICVM 21/2021
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Link: para o parecer do comitê de termo de compromisso: https://www.gov.br/cvm/pt-
br/assuntos/noticias/anexos/2021/20211109_PAS_CVM_SEI_19957_007626_2019_94_parecer_term
o_de_compromisso.pdf
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Link para o relatório completo do processo:  
https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/sancionadores/sancionador/anexos/2020/
SEI_19957000671_2020_51.pdf
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GEROI

5) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

- Documento entregue – CONFORMIDADE

6) - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores
Mobiliários;

- Declaração entregue – CONFORMIDADE

7) - Demonstrativos contábeis dos 03 (três) últimos exercícios com os índices de liquidez corrente, índice de liquidez geral
e índice de solvência geral para cada exercício, que comprovem a solidez da situação econômico-financeira da entidade,
sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

- Documento entregue – CONFORMIDADE

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROI

8) - Relação de todos os fundos de investimento (FI) administrados pela Instituição, que estejam adequados à legislação
que regulamenta os investimentos dos recursos previdenciários dos Regimes Próprios de Previdência Social, informando o
dispositivo da norma e o respectivo enquadramento de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2021; bem como os
respectivos patrimônios, rating (quando houver), taxa de administração, performance e benchmark (quando houver);

- Documento entregue - CONFORMIDADE;

9) - Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Administração de Recursos de Terceiros da ANBIMA e às
diretrizes baixadas pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA;

- Documento entregue junto ao item 1;

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROI

9) - Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Administração de Recursos de Terceiros da ANBIMA e às
diretrizes baixadas pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA;

- Documento entregue junto ao item 1;

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora

Link para o sítio eletrônico do processo:  
https://www.anbima.com.br/pt_br/institucional/pe
rfil-da-instituicao/instituicao/178effd8-321b-427b-
e053-ca42e10a0dd1/perfil/brb-dist-de-titulos-e-
valores-mobiliarios-s-a.htm
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GEROI

10) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;

- Documento entregue – CONFORMIDADE

11) - Declaração de Veracidade das informações prestadas, com firma reconhecida do Representante Legal.

- Documento entregue junto ao item 1;

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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GEROI

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – A BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A em sua solicitação de credenciamento como
Administradora não enviou toda a documentação de uma única vez no primeiro e-mail, como solicita a
portaria 457/2023 em seu artigo 4º, § 1º:

2 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma.
3 - O conteúdo de toda a documentação está em conformidade em relação ao seu conteúdo, exceto o item 4
aonde eles não informam sobre os processos transitados em julgado no períodos dos 5 anos anteriores.
4 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006539/2023.

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários CNPJ: 33.850.686/0001-69  -
Administradora
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BRB Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A.                  
Corretora/Distribuidora de 
Valores Mobiliários
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Análise Preliminar

GEROIBRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 
CNPJ: 33.850.686/0001-69  - DISTRIBUIDORA/CORRETORA 

1) - Solicitação de credenciamento para a categoria CORRETORA/DISTRIBUIDORA (ANEXO VI):

Solicitação entregue - CONFORMIDADE

2) - Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à instituição, em
razão de infração considerada média e/ou grave pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento,
citando, ainda, processos transitados em julgado, nesse período, caso tenha havido;

Solicitação vindo juntada com o item 1 - CONFORMIDADE
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GEROI

3) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

Documentos entregues - CONFORMIDADE

4) - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores
Mobiliários;

Autorização apresentada - CONFORMIDADE

5) - Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Negociação de Instrumentos Financeiros da ANBIMA;

Documento Entregue via Declaração Própria assinado por pela Gerente Maêva Botelho e pelo Presidente atual da
Instituição –CONFORMIDADE

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 
CNPJ: 33.850.686/0001-69  - DISTRIBUIDORA/CORRETORA
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GEROI

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 
CNPJ: 33.850.686/0001-69  - DISTRIBUIDORA/CORRETORA

6) - Declaração contendo a informação se a CORRETORA/DISTRIBUIDORA é ou não, ou foi nos últimos 2 (dois) 
anos, dealer do Tesouro Nacional;

Solicitação vindo juntada com o item 1 - CONFORMIDADE

7) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

Documento entregue - CONFORMIDADE

8) - Declaração de Veracidade das informações prestadas, com firma reconhecida do Representante Legal.

Solicitação vindo juntada com o item 1 - CONFORMIDADE
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GEROI

BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 
CNPJ: 33.850.686/0001-69  - DISTRIBUIDORA/CORRETORA

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – A Empresa BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A em sua solicitação de credenciamento
como Corretora não enviou toda a documentação de uma única vez no primeiro e-mail, como solicita a
portaria 457/2023 em seu artigo 4º, § 1º:

2 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma.
3 - O conteúdo de toda a documentação está em conformidade em relação ao seu conteúdo, exceto o item 4
aonde eles não informam sobre os processos transitados em julgado no períodos dos 5 anos anteriores.
4 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006557/2023.Anexo (53567131)         SEI SEI-040161/001381/2023 / pg. 99
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GEROI

96

Proposta de Credenciamento

Homologação da BRB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 

CNPJ: 33.850.686/0001-69 na(s) categoria(s):

• Administradora de Fundos de Investimento;
• Corretora/Distribuidora de ValoresMobiliários;

Validade: dois anos, ou até que seja solicitado pelo credenciado o descredenciamento ou o Rioprevidência decida 
descredenciar por alguma infração
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S3 Caceis Brasil Distribuidora 
de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. –
Administradora de Fundos de 
Investimento
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GEROIS3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora

I - para a categoria Administrador de Fundo de Investimento:

1) - Solicitação de credenciamento para a categoria ADMINISTRADOR;

Solicitação entregue - CONFORMIDADE

2) - Conformidade com o Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021:
§ 2º Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente,
as seguintes condições:

2.1 - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

Instituição Autorizada – CONFORMIDADE
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GEROIS3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora

2) - Conformidade com o Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021:
§ 2º Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente,
as seguintes condições:

2.1 - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

Instituição Autorizada – CONFORMIDADE
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GEROIS3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora
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GEROI

2.3 - e conste na lista exaustiva mais atualizada da Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência com
as instituições que atendem as condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 (inciso I, do § 2º e § 8º, ambos
do art. 21), considerando informações disponibilizadas pelo Banco Central do Brasil;

Instituição consta na lista – CONFORMIDADE

Lista Exaustiva da Secretaria de Previdência divulgada em 23/09/2022 (link)

S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora
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Análise Preliminar

GEROI

3) - Declaração de que o Administrador tem menos de 50% do AUM vindo de RPPS;

Documento entregue junto ao item 1 - CONFORMIDADE

4) – Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) à instituição, em
razão de infração considerada média e/ou grave pela Autarquia, nos 05 (cinco) anos anteriores ao credenciamento,
citando, ainda, processos transitados em julgado, nesse período, caso tenha havido;

Documento entregue junto ao item 1 - CONFORMIDADE

5) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;

Documento entregue – CONFORMIDADE

S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora
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GEROI

6) - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores
Mobiliários;

Declaração entregue – CONFORMIDADE

7) - Demonstrativos contábeis dos 03 (três) últimos exercícios com os índices de liquidez corrente, índice de liquidez geral
e índice de solvência geral para cada exercício, que comprovem a solidez da situação econômico-financeira da entidade,
sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

Documento entregue – CONFORMIDADE

S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora
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GEROIS3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora
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GEROI

8) - Relação de todos os fundos de investimento (FI) administrados pela Instituição, que estejam adequados à legislação
que regulamenta os investimentos dos recursos previdenciários dos Regimes Próprios de Previdência Social, informando o
dispositivo da norma e o respectivo enquadramento de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2021; bem como os
respectivos patrimônios, rating (quando houver), taxa de administração, performance e benchmark (quando houver);

Documento entregue – CONFORMIDADE

9) - Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Administração de Recursos de Terceiros da ANBIMA e às
diretrizes baixadas pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA;
Documento entregue via QDD – CONFORMIDADE

S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora
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GEROI

10) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ;

Documento entregue – CONFORMIDADE

11) - Declaração de Veracidade das informações prestadas, com firma reconhecida do Representante Legal.

Documento entregue junto ao item 1 - – CONFORMIDADE

S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora
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GEROI

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1 – A S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. em sua solicitação de
credenciamento como Administradora não enviou toda a documentação de uma única vez no primeiro e-
mail, como solicita a portaria 457/2023 em seu artigo 4º, § 1º:

2 – As declarações foram assinadas digitalmente, porém sem haver o reconhecimento de firma.
3 – Toda a documentação enviada pode ser verificada no processo SEI-040161/006374/2023.

S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19   - Administradora
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GEROI

108

Proposta de Credenciamento

Homologação da S3 Caceis Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

CNPJ: 62.318.407/0001-19 na(s) categoria(s):

• Administradora de Fundos de Investimento;

Validade: dois anos, ou até que seja solicitado pelo credenciado o descredenciamento ou o Rioprevidência decida 
descredenciar por alguma infração
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Plural Gestão S.A. - Gestora
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GEROIPLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 11.397.672/0002-80 

1) - Solicitação de credenciamento para a categoria GESTOR

Documento entregue – CONFORMIDADE

2) - Conformidade com o Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021:
§ 2º Os regimes próprios de previdência social somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente,
as seguintes condições:

2.1 - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil

Solicitação NÃO apresentada - NÃO CONFORMIDADE

2.2 - obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

Manuais e Políticas apresentadas da Genial Investimentos, do mesmo conglomerado - CONFORMIDADE
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GEROIPLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 11.397.672/0002-80 
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GEROIPLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 11.397.672/0002-80 

2.3 - e conste na lista exaustiva mais atualizada da Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência com
as instituições que atendem as condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 (inciso I, do § 2º e § 8º, ambos
do art. 21), considerando informações disponibilizadas pelo Banco Central do Brasil;

Empresa NÃO consta - NÃO CONFORMIDADE

3) – Declaração de que possui AUM maior ou igual a 2x (duas vezes) o Patrimônio Líquido do Fundo em
Capitalização (Previdenciário) do RIOPREVIDÊNCIA e que gere recursos de terceiros há mais de 5 (cinco) anos;

Documento entregue – CONFORMIDADE

4) - Apresentar Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimentos – Seção 1

Documento entregue –- CONFORMIDADE
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GEROI

5) - Apresentar Questionário Padrão ANBIMA Due Diligence para Fundos de Investimentos – Seção 3:

Documento NÃO entregue – Entregue o da Seção 1 - NÃO CONFORMIDADE

6) - Declaração de inexistência de penalidade imputada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM):

Documento entregue – CONFORMIDADE

7) - Relatório de Agência Classificadora de Risco (rating) conforme um dos graus de avaliação:

Documento entregue – Forte da Agência Fitch Ratings – CONFORMIDADE

PLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 11.397.672/0002-80 
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GEROI

8) - Qualificação Jurídica:
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores:

Documento entregue – CONFORMIDADE

9) - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela

Comissão de Valores Mobiliários:

Documento entregue – CONFORMIDADE

PLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 11.397.672/0002-80 
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GEROI

10) - Nome e CPF do Quadro Societário:

Documento entregue. A empresa pertence 100% a GENIAL Investimentos, e a Administração realizada por 13 sócios 
(podendo ser até 16), conforme Estatuto Social – CONFORMIDADE

11) - Cópia dos documentos comprobatórios da capacidade jurídica de seus representantes legais,

prepostos e profissionais vinculados (RG e CPF):

Não foi entregue a documentação de todos os nomeados na Procuração dos representantes legais enviados pela gestora –
NÃO CONFORMIDADE

PLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 11.397.672/0002-80 
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GEROI

12) – Qualificação Econômico-Financeira:

Demonstrativos contábeis dos 03 (três) últimos exercícios com os índices de liquidez corrente, índice de liquidez geral e

índice de solvência geral para cada exercício, que comprovem a solidez da situação econômico-financeira da entidade,

sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios:

Documentos entregues – CONFORMIDADE

PLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 11.397.672/0002-80 
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GEROIPLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

CNPJ: 11.397.672/0002-80 
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GEROI

13) - Relação de todos os fundos de investimento (FI) geridos pela Instituição, que estejam adequados à legislação que

regulamenta os investimentos dos recursos previdenciários dos Regimes Próprios de Previdência Social, informando o

dispositivo da norma e o respectivo enquadramento de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2021; bem como os

respectivos patrimônios, rating (quando houver), taxa de administração, performance e benchmark (quando houver):

Documento entregue em NÃO conformidade. Foi enviado uma planilha com os links para acessar os dados cadastrais dos

fundos junto a CVM – NÃO CONFORMIDADE

14) - Relação nominal de clientes Institucionais (Regimes Próprios de Previdência Social):

Documento NÃO entregue –NÃO CONFORMIDADE

PLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

CNPJ: 11.397.672/0002-80 
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15) - Possuir os Manuais e/ou Políticas que atendam ao Código de Administração de Recursos de Terceiros da

ANBIMA e às diretrizes baixadas pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA:

Documento entregue via QDD Anbima – CONFORMIDADE

16) - Regularidade Fiscal:

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ:

Documento entregue – CONFORMIDADE

17) - Declaração de Veracidade das informações prestadas, com firma reconhecida do Representante

Legal:

Documento entregue – CONFORMIDADE

PLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

CNPJ: 11.397.672/0002-80 
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GEROI

PLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

CNPJ: 11.397.672/0002-80 

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

1) A instituição NÃO se encontra autorizada pelo BACEN para funcionar, portanto não está em

conformidade com o item 2 da portaria (Inciso I do § 2º e § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº

4.963/2021);

2)- A instituição NÃO se encontra na lista exaustiva da Secretaria de Previdência;

3) A instituição NÃO encaminhou o QDD da seção 1 da ANBIMA;

4) A instituição NÃO encaminhou a cópia do RG e CPF de todos os seus representantes legais;

5) A instituição NÃO encaminhou a lista de fundos geridos para RPPS em conformidade com a

portaria;

6) A instituição NÃO encaminhou a relação nominal de clientes RPPS;

7) A instituição NÃO enviou toda a documentação necessária, assim como alguns dos itens

enviados não estavam em conformidade com o que foi pedido;

8) Os documentos podem ser vistos no processo SEI-040161/006474/2023.
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Proposta de Credenciamento

Homologação da PLURAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

CNPJ: 11.397.672/0002-80 na(s) categoria(s):

• Gestora de Fundos de Investimento;

Validade: dois anos, ou até que seja solicitado pelo credenciado o descredenciamento ou o Rioprevidência decida 
descredenciar por alguma infração
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